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PORTARIA Nº 113/2024, DE 25 DE ABRIL DE 2024. 

"Dispõe sobre a CONCESSÃO DE 
FÉRIAS às Servidores Públicos Municipal 
e dá outras providências." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS, Estado do Rio Grande do orte, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Artigo 72, Inciso VI e Artigo 97, Inciso li , da Lei Orgânica deste Município, 

RE OLVE: 

Art. 1 ° - CO CEDER férias de 30 (tri nta) dias, com fulcro no artigo 84, da Lei Mun icipal nº 333/200 1, aos servidores 
abaixo relacionados: 

Nome Matrícula Função Secretaria Ref. 

FRA CICLEIDE FERREIRA 1436 ASSISTENTE SAUDE 2023 
DA CUNHA TRINDADE ADMfNISTRA TIVO 

FABIO LIMA DE MELO 15738 VIGIA INFRAENSTRUTURA 2021 
E MOB. URBA A 

MARIA LUCILE E 1449 TECNICA DE SAUDE 2021 
FERREIRA E FERMAGEM 

MARIA SIMONE PEREIRA 1301 AGENTE 2023 
DA SILVA MORAJS COMUNITARIO DE SAÚDE 

SAÚDE 
PAULO HE RIQUE DE 1477 LAVANDEIRO SAUDE 2023 

OLIVEIRA 

Art. 2° - As férias concedidas serão no período de OI .05.2024 a 30.05 .2024. 

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as demais disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊ CIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 

Palácio Francisco Alves de Queiroz, Pendências/RN, 25 de Abril de 2024. 
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